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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 226/2023

Dispõe sobre o Evento Virada da
Castração, no município de
Manacapuru e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte.

LEI MUNICIPAL

Art. 1º A Virada da Castração deverá ser realizada anualmente, em um dos finais de
semana do mês de novembro, na cidade de Manacapuru.

Art. 2º A Virada da Castração terá como objetivo principal a castração de cães e gatos
que estejam sob a responsabilidade de pessoas consideradas de baixa renda, não
sendo exclusiva a este público, conforme regulamentação a ser criada.

Art. 3º À população considerada de baixa renda, exclusivamente, deverão ser
fornecidos os medicamentos e materiais necessários à recuperação do animal.

Art. 4º A Virada da Castração é destinada somente aos animais residentes na Cidade
de Manacapuru.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O presente projeto de lei considera a necessidade de manutenção do controle
populacional dos cães e gatos no Município de Manacapuru, a presente propositura
estabelece a realização do Evento Virada da Castração, a ser realizada anualmente em
um final de semana do mês de novembro, data pertencente ao calendário municipal
de eventos da cidade.

Ocorre que o controle populacional de cães e gatos na cidade é assunto frequente
entre os cidadãos considerados protetores de animais domésticos residentes no
município.

Comumente são criados programas e campanhas de castração por parte do Poder
Público objetivando controlar a reprodução de cães e gatos na cidade, entretanto, a
dificuldade no atendimento torna o crescimento populacional destes animais algo
desenfreado, principalmente nas regiões mais carentes da cidade.

O evento caracteriza-se por objetivar-se ao atendimento da população de cães e gatos
do município, sob a responsabilidade de cidadãos considerados de baixa renda, não
sendo exclusivo a este público, exceto quanto ao fornecimento de medicamentos e
materiais necessários à cura do animal castrado.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de novembro de 2023.
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